
REGULAMENTO TÉCNICO DO VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO 

Art. 1º Os torneios de voleibol (masculino e feminino) serão realizados de acordo com as 
regras estabelecidas pela Federação Internacional de Volley Ball (FIVB), adotadas pela 
Confederação Brasileira de Voleibol (CBV), em anexo, e pelo que dispuser este 
Regulamento. 

§ 1º - A bola a ser utilizada nos jogos serão Mikasa v200w 

Art. 2º Todos os jogos serão disputados em 3 sets, sendo declarada vencedora a equipe 
que vencer 2 sets. 

§ 1º - Grupos com 3 equipes, a equipe que perder o primeiro jogo, jogará contra a equipe 
que estiver de bye. 

Art. 3º Todo atleta desqualificado de uma partida cumprirá suspensão automática de uma 
partida. 

Art. 4º Vitória por 2 x 0 = 3 pontos; vitória por 2 x 1 = 2 pontos; derrota por 1 x 2 = 1 ponto; 
derrota por 0 x 2 = zero ponto. 

Art. 5º Havendo empate em número de pontos ganhos, na fase classificatória, entre duas 
ou mais equipes, do mesmo grupo, será declarada vencedora a equipe que obtiver, nesta 
ordem: 

a. Número de vitorias; 

b. Sets averaje nos jogos entre as equipes empatadas; 

c. Pontos average entre as equipes empatadas; 

e. Confronto direto; 

f. Sorteio. 

Art.6 º Não haverá disputa de 3º lugar, de modo que todas as equipes derrotadas na 
semifinal ganharão medalhas de bronze e pontuarão como 3ªs colocadas. 

Art. 7º Os chaveamentos (grupos) serão definidos através das colocações dos estados no 
Jogos da FENAE 2024, e será elaborado pela Comissão dos Jogos Regionais Sul, Sudeste e 
Distrito Federal. 

Art. 8º Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Coordenação Geral. 

 


